
Ata nº 020/2019-ORD

Ata da vigésima sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 1º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e quarenta e um minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Marcelo Martinez Acosta (nome parlamentar: Japinha). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos. Em seguida passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Na sequência o Presidente anunciou que encontra-se  inscrita para fazer uso da Tribuna da Câmara, após o encerramento da sessão, a Sra.  Jerusa Pinto Pinheiro - Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, a qual irá explanar sobre o Plano de Carreira da Educação e Fiscalização. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 12.08.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios nºs 325/2019/GAB, 328/2019/GAB, 339/2019/GAB, 340/2019/GAB, 342/2019/GAB e 331/2019/GAB, todos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 297/2019, 299/2019, 298/2019, 300/2019, 301/2019, 305/2019, 303/2019, 306/2019, 302/2019, 304/2019 e Requerimento nº 139/2019; Ofício nº 212/2019/DPDAG-MT/SFA-MT/MAPA, oriundo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso/Divisão de Política e Desenvolvimento Agropecuário-SFA-MT, que oficia a Câmara para acompanhar as providências a serem tomadas pela gestão do Município acerca da denúncia envolvendo a construção da Feira Livre Municipal, objeto dos Convênios 832617/2016 e 832463/2016.

Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente o Presidente determinou ao 1º Secretário que procedesse a leitura das Indicações apresentadas, nesta sequência:  INDICAÇÃO Nº 307/2019, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de um abatedouro de aves, peixes e suínos para atender a demanda dos pequenos produtores da agricultura familiar.  INDICAÇÃO Nº 308/2019, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta  "Japinha" e demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre a realização de estudo para a instalação de uma usina de reciclagem de lixo no aterro sanitário municipal. INDICAÇÃO Nº 309/2019, de autoria da Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo e Vereador Marcio do Nascimento, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de um Centro Social, que abrigue a Secretaria Municipal de Ação Social e seus departamentos. INDICAÇÃO Nº 310/2019, de autoria da Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo e Vereador  Marcio do Nascimento, ao Sr. Prefeito, versando sobre a realização de campanha de doação de sangue, bem como a vinda da coleta de Tangará da Serra para Campo Novo. INDICAÇÃO Nº 311/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Wagner Tavares da Cunha, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade da retirada de tocos de árvores que foram cortadas, refazer a calçada e replantar novas árvores no Bairro Nossa Senhora Aparecida, em especial atrás do Estádio Ary Tomazelli. INDICAÇÃO Nº 312/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes, Gilberto Vieira de Melo e Wagner Tavares da Cunha, ao Sr. Prefeito, versando sobre a retirada de tocos de árvores que foram cortadas, refazer a calçada e replantar novas árvores no Bairro Nossa Senhora Aparecida, em especial atrás do Estádio Ary Tomazelli. INDICAÇÃO Nº 313/2019, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta  "Japinha" e demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo efetuar um planejamento de gestão de trabalhadores no aterro sanitário municipal. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, e serão encaminhadas a quem de direito. Nada mais a tratar no Pequeno Expediente, o Presidente deu início ao Grande Expediente, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS no município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica.
PROJETO DE LEI Nº 056/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo do art. 5º e 6º da Lei nº 1.974/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2019 e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 057/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$1.700.000,00 e dá providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi rejeitado pelo Plenário por seis votos - dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição, Renata Franco, Marcelo Martinez Costa e Gilberto Vieira de Melo, a dois - dos Vereadores Márcio do Nascimento e Rosicléa Heinzen Colombo, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 058/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi rejeitado pelo Plenário por seis votos - dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição, Renata Franco, Marcelo Martinez Costa e Gilberto Vieira de Melo, a dois - dos Vereadores Márcio do Nascimento e Rosicléa Heinzen Colombo, sendo encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual dispõe de trinta dias cada para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 059/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.830.000,00 e dá providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi rejeitado pelo Plenário por seis votos - dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição, Renata Franco, Marcelo Martinez Costa e Gilberto Vieira de Melo,  a dois - dos Vereadores Márcio do Nascimento e Rosicléa Heinzen Colombo, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 060/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.000,00 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos, com a ausência em Plenário da Vereadora Rosinha Colombo, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 061/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 e dá providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2019, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta  "Japinha" , que concede o Título de Cidadão Camponovense ao Senhor  GILSON PAULO MENDES, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos:  REQUERIMENTO Nº 140/2019, de autoria da Vereadora Renata Franco e Vereadores Milton Soares e Cicero dos Santos Silva, que requerem ao Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis da prestação de contas das obras de reforma e ampliação da EMEI Karine Alves Maforte, executadas no ano de 2019. REQUERIMENTO Nº 141/2019, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta  "Japinha", que requer ao Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações: 1. total da despesa com consumo de energia elétrica das escolas municipais, de forma individualizada, nos anos de 2017 e 2018;  2. total da despesa com consumo de energia elétrica dos poços artesianos nos anos de 2017 e 2018.      Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados, que colocados em votação foram aprovados por oito votos, e serão encaminhados a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Cicero dos Santos Silva, Dionardo Mendes da Conceição, Marcelo Martinez Acosta "Japinha", Milton Soares (com aparte da Vereadora Renata Franco e do Vereador Wagner Tavares da Cunha), Márcio do Nascimento (com aparte dos Vereadores Milton Soares e Wagner Tavares da Cunha) e Wagner Tavares da Cunha. Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão primeiramente informando que figurava na pauta da Ordem do Dia desta sessão, primeira discussão do Projeto de Lei nº 015/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a reorganização e o funcionamento do Conselho Tutelar, todavia, não será possível a sua apreciação nesta sessão em razão de a matéria ainda estar sendo objeto de adequações no âmbito das Comissões. Em seguida deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 060/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.000,00 e dá providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 060/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 061/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo da Lei 1.746, de 24 de junho de 2015, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 061/2018 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 052/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 70.000,00 e dá providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico e Finanças e Orçamento.Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 052/2019 foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 054/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 e dá providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico e Finanças e Orçamento.Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 054/2019 foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se os Vereadores Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição e Marcelo Martinez Acosta "Japinha". Encerrada a Explicação Pessoal, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 02.09.2019, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte e uma horas e catorze minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes...............................
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Vanderlei Marcos Pulga Baioto:..............................................................................................
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